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3936130 00135.227541/2023-52    

Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania
Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos

Coordenação-Geral da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos
 
 

OFÍCIO Nº 1680/2023/CGOUVI/ONDH/MDHC

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor
Eloy Terena
Secretário Executivo
Ministério dos Povos Indígenas
Esplanada dos Ministérios Bloco C, 7º Andar - Zona Cívico-Administrativa
CEP: 70297-400 - Brasília/DF
agenda.se@economia.gov.br

 

Assunto: Denúncia.

 

Senhor Secretário Executivo,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos denúncia registrada na Ouvidoria
Nacional de Direitos Humanos, para adoção das medidas que forem de competência desta Pasta, na qual
demandante traz relatos que apontam indícios de violações de direitos humanos.

2. Trata-se de questão concernente à garantia da criação de comissões específicas para Povos
Indígenas e Comunidades Tradicionais atingidos por barragens.

3. De acordo com o art. 10 do Decreto nº 11.341/2023, à Ouvidoria Nacional de Direitos
Humanos compete, entre outras atribuições, receber, examinar e encaminhar denúncias e reclamações
sobre violações de Direitos Humanos.

4. Neste contexto, apresenta-se o documento SEI 3921205, expedido pelas Comunidades
Indígenas de Minas Gerais e a Associação de Remanescentes Purí de Aimorés, que detalha a referida
situação, para análise e providências cabíveis.

5. Sem mais para o momento, renovamos os nossos votos de estima e consideração.

 

Atenciosamente,

BRUNO RENATO NASCIMENTO TEIXEIRA
Ouvidor Nacional de Direitos Humanos
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Documento assinado eletronicamente por Bruno Renato Nascimento Teixeira, Ouvidor(a) Nacional
de Direitos Humanos, em 16/11/2023, às 15:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 3936130 e o código CRC 160E7E37.

Referência: Caso responda este ofício, indicar expressamente o Processo nº 00135.227541/2023-52 SEI nº 3936130
Esplanada dos Ministérios, bloco A Zona Cívico-Administrativa - Bairro Esplanada dos Ministérios
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